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RESUMO

Este trabalho procura identificar os principais aspectos da definicdo de competéncia e
jurisdicao frente a Lei Maria da Penha, bem como o instituto da competéncia hibrida,
por meio da analise bibliografica doutrinaria e do estudo de casos jurisprudenciais.
Inicialmente, reflete-se acerca dos institutos da jurisdicdo e da competéncia no Brasil
e sua aplicabilidade em casos de violéncia doméstica. Em seguida, a partir do
posicionamento da doutrina e da jurisprudéncia sobre o assunto, procura-se
compreender dispositivos da Lei Maria da Penha para uma possivel (in)aplicabilidade
da competéncia hibrida nos Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar Contra a
Mulher, para além do que ja esta posto. Por fim, infere-se que em a¢des que tenham
como natureza da causa casos que derivam de violéncia doméstica, a competéncia
hibrida é autorizada e sua aplicabilidade assegura os direitos das mulheres.

Palavras-chave: Competéncia hibrida, Violéncia doméstica, Jurisdi¢ao.
1. INTRODUCAO

O presente artigo tem por objetivo abordar, a partir da promulgacao da Lei Maria da
Penha, a competéncia hibrida dos Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar Contra

a Mulher, expondo as perspectivas doutrinarias feministas e conservadoras.

Deste modo, analisar-se-a as definicdes de jurisdicdo e competéncia do Poder
Judiciario brasileiro, bem como as especificidades que dispde a Lei n. 11.340/2006 a

respeito do tema. E para melhor compreenséo e interpretacdo, serd demonstrado a

136
RC: 152729
Disponivel em: https://www.nucleodoconhecimento.com.br/lei/competencia-hibrida



https://www.nucleodoconhecimento.com.br/
https://www.nucleodoconhecimento.com.br/lei/competencia-hibrida
https://www.nucleodoconhecimento.com.br
https://www.nucleodoconhecimento.com.br/lei/competencia-hibrida

MULTIDISCIPLINARY SCIENTIFIC JOURNAL  REVISTA CIENTIFICA MULTIDISCIPLINAR NUCLEO DO

0 4 NUCLEO [D() CONHECIMENTO ISSN: 2448-0959

https://www.nucleodoconhecimento.com.br

importancia da mutacdo hermenéutica a respeito da definicdo de jurisdicdo e

competéncia.

Por esse motivo, a partir das controveérsias que envolvem as perspectivas doutrinarias
sobre essa tematica, que se tornaram polémicas, estara o enfoque deste trabalho.
Assim, para cumprir a finalidade proposta, fora utilizado a metodologia de pesquisa
exploratdria qualitativa, por meio da analise bibliografica da doutrina e jurisprudéncia,
extraiu-se, por deducéo, os principais fundamentos utilizados pelos juristas para a
(in)aplicabilidade da competéncia hibrida nos Juizados de Violéncia Domeéstica e

Familiar Contra a Mulher.

Por fim, prenunciar-se-a conclusivo elucidar as modulacdes do sistema legislativo,
doutrinario e jurisprudencial, assim como a adequacdo hermenéutica aos moldes
atuais da conjectura do Estado Democratico de Direito Brasileiro que consagra os

direitos inerentes as mulheres.

2. JURISDICAO E COMPETENCIA NO BRASIL E SUA MODULACAO
EM CASOS DE VIOLENCIA DOMESTICA

A jurisdicdo enquanto atividade, resumidamente, consiste em um complexo de atos
incumbidos ao agente de jurisdicdo, a fim de que se aplique concretamente a
“vontade” do direito. Além disso, socialmente, a jurisdicdo consiste na resolugcédo de

conflitos de interesse entre as partes.

Vista por uma 6tica substitutiva, a jurisdicdo substitui a vontade das partes pela
vontade da lei, e estd pautada em uma série de principios, a saber: investidura,
territorialidade, indelegabilidade, inevitabilidade, inafastabilidade, juiz natural e

promotor natural.

Conforme Neves (2016, p. 2), enxergava-se a jurisdicdo como fundada em um
positivismo acritico e no principio da supremacia da lei. Entretanto, autorizada doutrina
passou a afirmar que dever-se-ia ela ocupar-se da criacéo frente ao caso concreto, ou

seja, quando da aplicacdo da norma juridica.
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Desta feita, enquanto atividade, como um complexo de atos incumbidos ao agente de
jurisdicdo que €, estaria esse agente legitimado a aplicar a norma juridica, seja
fundado em um positivismo acritico, seja promovendo criacao frente ao caso concreto

na conducao da lide.
Sobre essa conducéo, disciplina Streck (2022, p.139) que:

Tais questbes estdo diretamente ligadas ao instrumentalismo
processual que venho denunciando de ha muito, cujos
defensores admitem a existéncia de escopos metajuridicos que
permitem que o juiz realize determinagdes juridicas mesmo que
estas ndo estejam de acordo com o direito legislado. Assim, o
aperfeicoamento do sistema juridico estaria condicionado a uma
“boa escolha” efetuada pelo juiz e de um “sadio protagonismo”.
Assim, na condugdo processual, o Estado viu-se na necessidade de escolher
determinados sujeitos, investindo-os de poder jurisdicional para que representem o

exercicio concreto da atividade jurisdicional. Esse sujeito € o
“Estado-juiz”’, em outras palavras, o juiz de direito.

A respeito das espécies de jurisdicao, importa mencionar neste trabalho a jurisdi¢éo
penal ou civil. Para a definicdo destas classificacfes leva-se em conta a natureza do
objeto demandado judicialmente, ou seja, tratando-se de matéria penal, tem-se a

jurisdicéo penal, de modo que, subsidiariamente, tem se a jurisdi¢céo civil.

Por sua vez, a definicAo de competéncia, em parte, relaciona-se com a definicdo de
jurisdicdo. Contudo, a definicdo de competéncia reside justamente na limitagdo do
exercicio legitimo da jurisdicéo, que em regra busca atingir dois objetivos, quais sejam:
organizar tarefas e racionalizar o trabalho (Neves, 2016), e no que tange a

competéncia em razdo da matéria, essa é determinada pela natureza da causa.

No que pertine a jurisdicdo e competéncia frente a casos de violéncia doméstica e
familiar contra a mulher, ha controvérsias entre a doutrina especializada sobre a
abrangéncia da competéncia civil da Vara Especializada, formando-se assim
correntes antagonicas. O cerne da questdo debatida é se estaria tal competéncia
restrita as medidas protetivas — disciplinadas nos arts. 22, incisos Il, IV e V; 23, incisos
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Il e IV; e 24, da Lei n. 11.340/2006 —, bem como a execuc¢do de seus julgados, ou se
0os Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher também teriam
competéncia para conhecer das acfes principais inseridas em espectro outros

aspectos do Direito.

Para a vertente restritiva, quando da feitura da Lei n. 11.340/2006, n&o teria o
legislador o proposito interpretativo de superdimensionar a competéncia desses
Juizados em relacdo as acdes de indole familiar, devendo-se, pois, observar,

necessariamente, as regras de Organiza¢do Judiciaria local.

Defende-se a ideia de que a competéncia civel dos Juizados de Violéncia Doméstica
e Familiar Contra a Mulher é somente para a concessdo de medidas protetivas,

devendo os feitos ndo criminais serem resolvidos no juizo competente.

Contudo, explicita-se doutrina que, tende ao superdimensionamento da competéncia
do Juizado de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher e em atencao a estrita
disposicéo legal, defende que a competéncia civel, quando a lide tiver por fundamento
a ocorréncia de violéncia doméstica, deve ser implementada em sua integralidade.

Vejamos o0 que ressalta Dias (2013, p. 184-185):

[...] Foi delegado aos JVDFMS competéncia para o0 processo,
julgamento e execucéo das a¢des civeis e criminais decorrentes
da prética de violéncia domeéstica e familiar contra a mulher (art.
14). Unem-se as competéncias em um sO magistrado. A
previsdo de um juizado com competéncia tdo ampla reforca a
ideia central da Lei de protecao integral a mulher vitima de
violéncia, facilitando seu acesso a justica e permitindo que o
mesmo julgador tome ciéncia de todas as questdes envolvendo
o conflito a acdo penal, a separacdo de corpos, a fixacdo de
alimentos etc. Para garantir efetividade a Lei, no ambito da
solucdo judicial dos conflitos, € preciso afastar a tradicional visao
fracionada do direito que divide e limita competéncias. No
mesmo processo torna-se viavel punir o agressor, na Orbita
criminal, tomandose medidas de natureza civil. [...] A
competéncia do Juizado de Violéncia Doméstica e Familiar
contra a Mulher é para o processo, o julgamento e a execucao
ndo sé das medidas protetivas, mas também das ac¢les
criminais. [...] Igualmente as ac¢fes civeis intentadas pela vitima
ou pelo Ministério Puablico, que tenham por fundamento a
ocorréncia de violéncia domeéstica serao julgadas nos JVDFMs.
A depender da natureza da acgdo, dispbe a autora de foro
privilegiado. Para que as demandas civeis sejam apreciadas nos
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JVDFMs, basta que a causa de pedir seja a pratica de ato que
configure violéncia doméstica. Ndo é necessario que tenha
havido registro de ocorréncia, pedido de medidas protetivas,
desencadeamento de inquérito policial ou instauracdo da acéo
penal para garantr a competéncia destes juizados
especializados (Dias, Maria Berenice. A Lei Maria da Penha na
Justica. 32 Edicdo. Sdo Paulo. Editora Revista dos Tribunais.
2013. p. 184-185).

Registre-se que, neste sentido, o principio da indelegabilidade da jurisdi¢cao preleciona

gue, em um aspecto interno, a partir da determinacéo concreta de competéncia para

uma demanda, o 6rgao jurisdicional ndo podera furtar-se de tal jurisdicdo, tampouco

delega-la a outro 6rgéo jurisdicional.

E, ainda neste diapaséo, a par de outro principio, o da inafastabilidade, consagrado
no art. 5°, XXXV, da Constituicdo Federal de 1988 (Brasil, 1988), registre-se nesse
tocante interessante visdo moderna, por meio da qual entende-se que tal principio
importa-se com a concreta efetivacdo da promessa constitucional, incluindo neste
aspecto o acesso a tutela jurisdicional adequada, a ampliacdo do acesso ao processo,

e inclusive, os aspectos econdmicos (Neves, 2016).
3. LEI MARIA DA PENHA: ESPECIFICIDADES E ALTERA(}OES

A Lei 11.340/2006, Lei Maria da Penha, criou mecanismos para coibir e prevenir a
violéncia doméstica e familiar contra a mulher, dispds sobre a criagdo dos Juizados
de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher, bem como estabeleceu medidas
de assisténcia e protecdo as mulheres em situacdo de violéncia doméstica e familiar
(Brasil, 2006).

A respeito das formas de violéncia doméstica e familiar contra a mulher, trouxe a voga

uma série de violéncias, a saber: fisica, psicoldgica, sexual, patrimonial e moral.

Quanto a competéncia, dispds no artigo 14, caput da referida Lei, sobre a
implementagdo de instancias judiciarias especializadas em violéncia domeéstica.
Vejamos (Brasil, 2006):

Art. 14. Os Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a
Mulher, 6rgdos da Justica Ordinéria com competéncia civel e
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criminal, poderéo ser criados pela Unido, no Distrito Federal e
nos Territorios, e pelos Estados, para o processo, o julgamento
e a execucdo das causas decorrentes da pratica de violéncia
domeéstica e familiar contra a mulher.
Constata-se, a partir da literalidade do caput do artigo 14, que o legislador néo tratou
de especificar o modus de tramitacdo da gama de acOes decorrentes das formas de
violéncia domésticas que poderiam acometer as mulheres. De modo abrangente,
preconizou a competéncia desse "Juizado" para as agOes de natureza civil que
tenham por causa de pedir, necessariamente, a pratica de violéncia doméstica e

familiar contra a mulher.

Neves (2016) ensina que, quanto a definicdo de competéncia em razdo da matéria, as
normas de organizacao judiciaria criam varas especializadas, de modo a concentrar
as demandas pertencentes matéria especifica. O objetivo é bastante nitido, a saber:
especializar os servidores da justica, inclusive e principalmente o juiz. Sdo tempos de

especializacao.

Contudo, a reunido da competéncia civel e criminal para processar, julgar e executar
as demandas supracitadas, apesar de explicitar determinacdo de competéncia
cumulativa integral, ou seja, competéncia hibrida, acaba por transcender os limites

estabelecidos pela dogmaética juridica de outrora.

A respeito do marco legislativo, que estabeleceu mudangas processuais no direito
brasileiro, Campos e Carvalho (2011, p. 149) relatam que:

[...] Logicamente a racionalidade juridica, através dos detentores
dos discursos autorizados (doutrina e jurisprudéncia), refutou (e
ainda refuta) radicalmente esta aproximag¢ao do problema em
uma Unica esfera jurisdicional, visto ser inconcebivel para
dogmética ortodoxa a superacao das fronteiras da jurisdi¢ao civil
e criminal. A grande questdo, porém, é que 0 movimento
feminista, a partir da Lei Maria da Penha, realizou um choque de
realidade no campo juridico, impondo que as formas e o0s
contetidos do direito tenham correspondéncia com a realidade
dos problemas sofridos pelas mulheres. [...]

Ha, ainda, o art. 33 da Lei n. 11.340/2006, que consagra a cumulacéo de competéncia

civel e criminal, essa teve sua constitucionalidade reafirmada por meio ADC 19.
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Quando desse reconhecimento, do voto do Relator, Ministro Marco Aurélio, deixou-se

assente:

Por meio do artigo 33 da Lei Maria da Penha, n&o se criam varas
judiciais, ndo se definem limites de comarcas e nao se
estabelece o nimero de magistrados a serem alocados aos
Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar, temas
evidentemente concernentes as peculiaridades e as
circunstancias locais. No preceito, apenas se faculta a criacéo
desses juizados e se atribui ao juizo da vara criminal a
competéncia cumulativa das ac¢lBes civeis e criminais
envolvendo violéncia doméstica contra a mulher, ante a
necessidade de conferir tratamento uniforme, especializado e
célere, em todo territorio nacional, as causas sobre a matéria. O
tema é, inevitavelmente, de carater nacional, ante os tratados de
direitos humanos ratificados pelo Brasil e a ordem objetiva de
valores instituida pela Carta da Republica. [...] (ADC 19, Relator:
Min. MARCO AURELIO, Tribunal Pleno, julgado em 09/02/2012,
publicado em 29/04/2014). (Brasil, 2014)
Campos e Carvalho (2011, p. 149), refletem que tal demanda — abrangéncia da
competéncia em casos de violéncia doméstica — surge a partir de problemas concretos
enfrentados pelas mulheres: percorrer varios caminhos e incontaveis esferas para
tentar solucionar problemas que decorrem do mesmo fato gerador, a violéncia
doméstica. Pois, sendo a de violéncia que deflagra a demanda juridica, entende-se
como inconcebivel a fragmentacdo na prestacao jurisdicional, com processualizacéo

no ambito civel e criminal.
Nesta senda evolutiva, tem-se o enunciado ENUNCIADO 3 do XV FONAVID

(2023), (Férum Nacional de Juizes e Juizas de Violéncia Doméstica e Familiar Contra
a Mulher), que trata de especificar a competéncia civel dos Juizados de Violéncia
Domeéstica e Familiar contra a Mulher, restringindo-a as medidas protetivas de
urgéncia previstas na Lei Maria da Penha, devendo as ag¢fes civeis e as de Direito de

Familia ser processadas e julgadas pelas varas civeis e de familia, respectivamente.

A respeito de tal protagonismo judicial, traduzido na supracitada orientacdo aos
procedimentos, Badeque apud Streck, (2022), ressalta que o instrumentalismo,
procura resolver o problema da efetividade do processo, a partir de certa espécie de
delegacdo em favor do julgador, conferindo a ele maiores poderes para reduzir as
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formalidades que “impedem” a realizagao do direito material em conflito, por meio de
um novo principio processual, decorrente da instrumentalidade das formas, o

“principio da adequacao do procedimento a correta aplicagéo da técnica processual’.

7

Todavia, é importante ressaltar que tal evolugdo especifica a competéncia desses

Juizados de forma que prestigia a fragmentacéo da prestacao jurisdicional. Ademais,
o STJ formou entendimento de que € incabivel cindir artificialmente situacdes que
envolvam violéncia doméstica e familiar contra a mulher, como se as questdes civeis
e criminais fossem instancias distintas da relacéo afetiva que as originou. Vejamos o
Recurso Especial n® 1550166/DF:

RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE SUPRIMENTO JUDICIAL
DE AUTORIZACAO PATERNA PARA QUE A MAE POSSA
RETORNAR AO SEU PAIS DE ORIGEM (BOLIiVIA) COM O
SEU FILHO, REALIZADO NO BOJO DE MEDIDA PROTETIVA
PREVISTA NA LEI N. 11.340/2006 (LEI MARIA DA PENHA). 1.
COMPETENCIA HIBRIDA E CUMULATIVA (CRIMINAL E
CIVIL) DO JUIZADO ESPECIALIZADO DA VIOLENCIA
DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER. ACAO CIVIL
ADVINDA DO CONSTRANGIMENTO FiSICO E MORAL
SUPORTADO PELA MULHER NO AMBITO FAMILIAR E
DOMESTICO. 2. DISCUSSAO QUANTO AO MELHOR
INTERESSE DA CRIANCA. CAUSA DE PEDIR FUNDADA, NO
CASO,

DIRETAMENTE, NA VIOLENCIA DOMESTICA SOFRIDA PELA
GENITORA. COMPETENCIA DO JUIZADO ESPECIALIZADO
DA VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER 3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O art. 14 da Lei n. 11.340/2006 preconiza a competéncia
cumulativa (criminal e civil) da Vara Especializada da Violéncia
Doméstica e Familiar contra a Mulher para o julgamento e
execucdo das causas advindas do constrangimento fisico ou
moral suportado pela mulher no ambito doméstico e familiar.

1.1 A amplitude da competéncia conferida pela Lei n.
11.340/2006 a Vara Especializada tem por propésito justamente
permitir ao mesmo magistrado o conhecimento da situacdo de
violéncia doméstica e familiar contra a mulher, permitindo-lhe
bem sopesar as repercussdes juridicas nas diversas acdes civis
e criminais advindas direta e indiretamente desse fato.
Providéncia que a um so6 tempo facilita o acesso da mulher,
vitima de violéncia familiar e doméstica, ao Poder Judiciario, e
confere-lhe real protecao.
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[...] 2. Em atenc¢éo a funcionalidade do sistema jurisdicional, a lei
tem por propésito centralizar no Juizo Especializado de
Violéncia Doméstica Contra a Mulher todas as a¢des criminais e
civis que tenham por fundamento a violéncia doméstica contra a
mulher, a fim de Ihe conferir as melhores condi¢gbes cognitivas
para deliberar sobre todas as situacdes juridicas dai
decorrentes, inclusive, eventualmente, a dos filhos menores do
casal, com esteio, nesse caso, nos principios da protecdo
integral e do melhor interesse da crianca e demais regras
protetivas previstas no Estatuto da Crianca e do Adolescente.
[...] (REsp 1550166/DF, Rel. Ministro MARCO AURELIO
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2017,
publicado em 18/12/2017). (Brasil, 2017)
Ainda, nesta senda, a partir da alteracéo da Lei Maria da Penha pela Lei n® 13.894/19,
que incluiu o art. 14-A, por meio da qual se estabeleceu que doravante os juizados e
varas especializadas em Violéncia Doméstica e Familiar Contra a Mulher s&o
competentes para processar e julgar as acdes de divorcio ou de dissolucdo de unido
estavel (Brasil, 2019), nota-se novamente o impeto de especificar a abrangéncia da

Lei Maria da Penha.

Assevera-se, nao estar-se-ia inovando juridicamente, posto que o Supremo Tribunal
Federal, no Recurso Extraordinario n® 438639/MG, por meio do voto do Ministro Cezar
Peluso, quando do Conflto de Competéncia n® 7.204-1/MG, j4 assentava
entendimento de que ndo é conveniente que sejam decididas por juizos distintos
causas com qualificacdes e pedidos juridicos diversos, mas com origem no mesmo
fato evitando-se graves riscos de decisdes contraditdrias, de dificil compreenséo pelos

cidadaos e altamente depreciativas ao Judiciario.

E dizer, a aplicabilidade da competéncia hibrida encontra-se amparada no préprio
principio da unidade de conviccao.

Sobre o tema, salienta-se que o paragrafo 1° do art. 14-A tratou de excluir da
competéncia qualquer pretenséo relacionada a partilha de bens, ou seja, novamente

prestigia-se, a0 menos em parte, a fragmentacao da prestacao jurisdicional.

Estar-se-ia diante do entrecruzamento da definicdo de competéncia em razdo da
matéria — esferas civel e criminal —, que passam a prestigiar que a prestacdo dos
servicos judiciarios se dé em rede, entretanto de forma limitada.

144
RC: 152729
Disponivel em: https://www.nucleodoconhecimento.com.br/lei/competencia-hibrida



https://www.nucleodoconhecimento.com.br/
https://www.nucleodoconhecimento.com.br/lei/competencia-hibrida
https://www.nucleodoconhecimento.com.br

MULTIDISCIPLINARY SCIENTIFIC JOURNAL  REVISTA CIENTIFICA MULTIDISCIPLINAR NUCLEO DO

0 4 NUCLEO [D() CONHECIMENTO ISSN: 2448-0959

https://www.nucleodoconhecimento.com.br

A respeito da parametrizacdo dos tramites de agcbes que versam sobre violéncia
doméstica e familiar, parcela dos intérpretes do direito entenderam tais disposi¢cdes
como distor¢cdes por completo da literalidade da lei, bem como a sua intencionalidade
quando elaborada, limitando o préprio acesso das vitimas de violéncia doméstica a
justica (Basilio, 2020).

Ademais, dentre as formas de violéncia doméstica e familiar contra a mulher,

especificamente a “prestigiada” no inciso 1V do artigo 7° da Lei n.

11.340/20086, a violéncia patrimonial, em verdade, encontra-se desprestigiada quando
da expressa possibilidade de divércio, mas sem a separacdo de bens. Em outros

termos, viola a perquiricdo dos direitos patrimoniais das mulheres.
Ainda, o processo de interpretacdo, plenamente aplicavel a Lei Maria da

Penha, constitui-se no “dar sentido” e ndo o reproduzir tdo somente, no entanto, ndo
se esta a propor o estimulo ao subjetivismo ou ao axiologismo. Ha, na verdade, limites
no processo interpretativo. Deste modo, o processo hermenéutico, que ndo autoriza
atribuicdes discricionarias ou segundo a vontade e o conhecimento do intérprete, deve
estar pautado no constitucionalismo, a fim de colocar freios a discricionariedade
interpretativa, bem como velar pela aplicacao dos direitos inerentes as minorias, neste

caso, as mulheres (Streck, 2017).

Em uma analise hermenéutica constitucional, pela 6tica feminina, demonstra-se a
importancia da condensacdo de um ideal feminino a Constituicdo Federal de 1988,
como tratam Silva et al. (2018, p.311 e 312):

A constituicdo feminina é o conjunto normativo que acolhe,
acomoda, nutre e compromete-se com as divergéncias, com 0s
paradoxos, com as impossibilidades, com os projetos, com 0s
programas de futuro, com as singularidades, com as
complexidades, enfim, com o complexo desafio de entregar para
a sociedade regras, principios e decis6es constitucionais que
proporcionem condi¢des efetivas de uma dinamica social livre,
justa e solidéria.
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Sobre o tema da competéncia hibrida, cumpre explicitar que esse propicia também a
economia de atos processuais. E quanto a economicidade de atos processuais, é
preciso observar que a fragmentacdo da prestacao jurisdicional, ainda que sirva aos
moldes convencionais de aplicacdo do direito, ndo é o meio mais econémico de

prestacao jurisdicional, tampouco eficaz aos desdobramentos da violéncia domeéstica.

Por ultrapassar os limites da competéncia criminal, englobando uma série de matérias
de diversos ramos do direito material: separacao judicial, divorcio, reconhecimento e
dissolucéo de unido estavel, alimentos, guarda dos filhos, partilha de bens etc, tem-se
que o entendimento jurisprudencial caminha no sentido da possibilidade de
implementacdo da competéncia hibrida quando a natureza da causa seja a violéncia

doméstica.

Do exposto, constata-se que a competéncia hibrida encontra amparo na doutrina, na
jurisprudéncia do STF e do STJ, na Lei n® 11.340/06, no principio da unidade de

conviccao, sobretudo, na protecéo da dignidade da mulher.
4. CONSIDERACOES FINAIS

Identifica-se que a aplicabilidade da competéncia hibrida dos Juizados da Violéncia
Domeéstica e Familiar contra a Mulher esta pautada na natureza da causa, que consista

justamente na pratica de violéncia doméstica ou familiar contra a mulher.

Justamente por essa razdo, para se ter um tratamento uniforme nas situa¢fes de
violéncia doméstica e familiar contra a mulher, previu-se a cumulacdo de
competéncias nos Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher, que

sequer se trata de inovagdo em competéncia processual em razdo da matéria.

E irrefutavel que a Lei Maria da Penha tratou de consagrar, de maneira ampla e

simbidtica, que os Juizados de Violéncia Domeéstica e Familiar contra a

Mulher, tenham competéncia civel e criminal. Desta feita, o instrumentalismo — leia-

se, protagonismo judicial — estaria posto de modo a impedir realizagdo do direito
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material em conflito, desprestigiando a competéncia hibrida como instrumento de

efetivacdo dos direitos das mulheres.

Nesse sentido, é exegese légica que uma vez posto o Direito, o papel do Poder
Judiciério, na pessoa do Estado-Juiz, é o de realizar uma “costura” do dispositivo legal,
de modo a adequé-lo ao caso concreto, sem desvincular-se da natureza que enseja a

causa, tampouco construir um Direito novo ou substitui-lo.

Uma jurisdicao civel restrita as medidas protetivas estaria desvinculada da natureza
da causa da lide, utilizando-se de interpretacao restritiva e conveniente, mantendo-se
seccionada uma competéncia expressamente prevista na Lei, o que ndo divergiria do

status quo, bem como retrocederia em relacéo aos avancos nos direitos das mulheres

Tem-se que o0 juizo da Especializada detém, inarredavelmente, os melhores subsidios
cognitivos para preservar e garantir os direitos das mulheres, sendo salutar a
implementagédo da competéncia hibrida, que prestigia a funcionalidade do sistema
judicial e deliberacdo sobre situacfes juridicas decorrentes pratica de violéncia

doméstica ou familiar contra a mulher.

Diante desta explanacéo, a expectativa é que quando as acdes intentadas tiverem por
fundamento a ocorréncia de violéncia doméstica nas formas fisica, psicolégica, sexual,
patrimonial e moral, ou seja, derive a natureza da causa desta mesma matéria, a
tramitacdo das causas advindas dessas demandas seja autorizada, bem como
preferivel, tanto em prestigio a protecdo da dignidade das mulheres, quanto ao fiel
cumprimento dos dispositivos legais — constitucionais e infraconstitucionais — que

asseguram os direitos das mulheres.
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